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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA Nº 239/2024 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
“ oncede diárias ao servidor da Prefeitura Municipal de 
Abreulândia para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os dispostos na Lei Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 
004/2005, de 13 de Janeiro de 2.005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) GEIZIANI AQUINO 
PINHEIRO, a empreender viagem ao Município de PIUM – TO 
(Projeto Canguçu), para III FÓRUM DO TERRITÓRIO 
EMPREENDEDOR DO VALE DO ARAGUAIA TO  do Programa 
LÍDER do SEBRAE, no dia 19 de novembro 2024. 
 
Art. 2º - CONCEDER 1 diária no valor de R$ 300,00 (Trezentos 
Reais), totalizando um total de R$ 300,00 (Trezentos Reais), 
para fazer frente às despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária 03.03.04.122.0003.2.003 33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULANDIA – TO, 18 DE 
NOVEMBRO DE 2.024. 

 
MANOEL FRANCISCO DE MOURA 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 240/2024 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

“ oncede diárias ao servidor da  refeitura  unicipal de 
Abreulândia para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os dispostos na Lei Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 
004/2005, de 13 de Janeiro de 2.005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) THIAGO ALVES 
FERNANDES, a empreender viagem ao Município de PIUM – TO 
(Projeto Canguçu), para III FÓRUM DO TERRITÓRIO 
EMPREENDEDOR DO VALE DO ARAGUAIA TO  do Programa 
LÍDER do SEBRAE, no dia 19 de novembro 2024. 
 
Art. 2º - CONCEDER 1 diária no valor de R$ 400,00 
(Quatrocentos Reais), totalizando um total de R$ 400,00 
(Quatrocentos Reais), para fazer frente às despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária 03.03.04.122.0003.2.003 33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULANDIA – TO, 18 DE 
NOVEMBRO DE 2.024. 

 
MANOEL FRANCISCO DE MOURA 

Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÃO, CONTATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2024 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA-TO, torna público 
o extrato de adjudicação e homologação PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1049/2024, do processo licitatório, 
PREGÃO ELETRONICO PMA Nº 015/2024, Tipo Menor Prelo Por 
Item Objetivado: vantajosa para aquisição de carretas 
basculante 07 toneladas 1 eixo duplo com pneus, para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. No 
Sistema registro de Preços.  Realizado as 11hs30min do dia 13 
de Novembro de 2024, empresa IMPLEMENTOS BH - 
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, pessoa jurídica, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 10.449.391/0001-80, estabelecida em 
Rua Machado Nunes, 0, LJ 02 - Salgado Filho, BELO HORIZONTE 
– MG, foi vencedoras dos itens Totalizando R$ 59.976,00 
(Cinquenta e nove mil, novecentos e setenta e seis reais). 
Fundamento Legal lei 14.133/21, Data da adjudicação e 
homologação 15/11/2024.  VIGÊNCIA: 12 (doze) Meses, 
contados a partir da assinatura do instrumento contratual. 

 
MANOEL FRANCISCO DE MOURA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DO CONTRATO  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA-TO, TORNA 
PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 1049/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2024. OBJETO: 
aquisição de carretas basculante 07 toneladas 1 eixo duplo com 
pneus, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente. No Sistema registro de Preços CONTRATADA: 
IMPLEMENTOS BH - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, pessoa 
jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
10.449.391/0001-80, estabelecida em Rua Machado Nunes, 0, 
LJ 02 - Salgado Filho, BELO HORIZONTE – MG. foi vencedoras dos 
itens Totalizando R$ 59.976,00 (Cinquenta e nove mil, 
novecentos e setenta e seis reais). DATA DE ASSINATURA: 
18/11/2024. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.  
 

MANOEL FRANCISCO DE MOURA 
Prefeito Municipal 
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